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GENERALIDADES

- OBJETIVO
Estas são as especificações técnicas a serem usadas para a Obras complementares da

Urbanização do Alto do Cristo, município de sobral/ce.
. Aqui estão procedimentos técnicos e indicações de normas e atitudes de construtores e

Prefeitura Municipal de Sobral.

- PROJETOS

A execução da obra deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos,

especificações e detalhes que serão fornecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOBRAL ao construtor.

Com todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços.

Compete à contratada fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os

desenhos dos projetos: arquitetônico, de instalações, das especificações, levantamento de

quantitativos, orçamentos, cronogramas e demais documentos integrantes da

documentação técnica fornecida pelo contratante para a execução da obra. Feito esta

análise, não será permitido reclamações após estudo, verificação e comparação de todos

os desenhos dos projetos.

-ACOMPANHAMENTO TÉCNICO

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, prestai- toda a

assistência técnica e administrativa necessária a imprimir andamento conveniente às obras e

serviços.

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal

da empresa, devidamente habilitado e registrado no CREA ou CAU local.

- MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS

Para as obras e serviços contratados, caberá à empreiteira fornecer e conservar o

equipamento mecânico e o de ferramenta necessários e arregimentar mão de obra idónea, de

modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe homogénea e suficiente de operários,

mestres e encarregados que assegurem progresso satisfatório às obras. Será ainda de

responsabilidade da empreiteira o fornecimento dos materiais necessários, todos de primeira

qualidade e em quantidade suficiente para conclusão das obras no prazo fixado em contrato.

O construtor só poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e

aprovação da fiscalização, a quem caberá impugnar seu emprego, quando estiver em

desacordo com as especificações e projetos. O emprego de qualquer marca de material não
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especificado e considerado como "similar" só se fará mediante solicitação por escrito do

construtor e autorização também por escrito da fiscalização.

Se circunstâncias ou condições locais tomarem aconselhável a substituição de alguns

dos materiais especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-se desde

que haja expressa autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso particular.

Obriga-se o construtor a retirai' do recinto das obras quaisquer materiais porventura

impugnados pela fiscalização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas horas) a

contar da notificação.

Serão de responsabilidade do construtor os serviços de vigilância da obra, até que seja

efetuado o recebimento provisório da mesma.

- FISCALIZAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL manterá nas obras engenheiros e

prepostos seus, convenientemente credenciados junto ao construtor e sempre adiante

designados por fiscalização, com autoridade para exercer, toda e qualquer ação de orientação

geral, controle e fiscalização das obras e serviços de construção

As relações mútuas entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL e cada

contratado serão mantidas por intermédio da fiscalização.

A empreiteira é obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução das

obras e serviços contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes das obras.

Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais em depósitos ou quaisquer dependências

onde os mesmos se encontrem.

Qualquer reclamação da fiscalização sobre defeito essencial em serviço executado ou

material posto na obra será feita ao construtor pelo fiscal através de notificação feita no livro

de ocorrências da obra, ou por ofício do Departamento Técnico da PREFEITURA

MUNICIPAL DE SOBRAL-. Caso as exigências contidas na notificação não sejam atendidas

num prazo de 72 (setenta e duas horas), fica assegurado à fiscalização o direito de ordenai' a

suspensão das obras e serviços, sem prejuízo das penalidades cabíveis ao construtor e sem que

este tenha direito a qualquer indenizaçâo.

O construtor é obrigado a retirar da obra, imediatamente após recebimento de notificação da

fiscalização, qualquer empregado, operário ou subordinado seu que, conforme disposto na

citada notificação, tenha demonstrado conduta nociva ou incapacidade técnica.

A fiscalização e a construtora deverão promover e estabelecer o entrosamento dos

diferentes serviços quando houver mais de uma firma contratada na mesma obra, de modo a

proporcionar andamento harmonioso da obra em seu conjunto. Em casos complicados a

fiscalização terá poderes para decidir as questões, de forma definitiva e sem apelação.
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Todas as ordens de serviços e comunicações da fiscalização à empreiteira serão

transmitidas por escrito e só assim produzirão seus efeitos. Com este fim o construtor manterá

na obra um livro de ocorrências (DIÁRIO DE OBRAS), no qual a fiscalização fará anotação

de tudo o que estiver relacionado com a execução dos serviços contratados tais como

alterações, dias de chuva, serviços extraordinários, reclamações e notificações de reparos,

verificação de ferragens (armadura), datas de concretagem e retiradas de formas e/ou

escoramentos e demais elementos técnicos ou administrativos de controle da obra.

Após o recebimento provisório da obra, o livro de ocorrências será encerrado pela

fiscalização e pela empreiteira e entregue à PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL.

- INÍCIO

Os serviços serão iniciados dentro de no máximo 05 (cinco) dias a contar da data de

assinatura da ordem de serviço.

- PRAZO

O prazo para execução dos serviços será o que constar no contrato, de acordo com o

estipulado nas instruções da Licitação.

- SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS

Possíveis acréscimos de serviços a serem executados, deverão ser de prévio

conhecimento e aprovação por escrito da fiscalização, que deles dará ciência à administração

da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL.

Os preços destes serviços serão os mesmos da proposta de preços do construtor,

atualizados monetariamente nos mesmos termos e índices previstos no contrato. Quando não

constarem do orçamento original, serão pagos pelos preços vigentes à época da proposta da

licitante, utilizando a tabela utilizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL.

- SERVIÇOS SUPRIMIDOS

Os eventuais decréscimos de serviços, cuja não execução seja determinada pela

fiscalização com prévia ausência da administração da PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOBRAL, terão seus preços deduzidos do orçamento inicial pelo mesmo valor ali estipulado.

- TÉRMINO - RECEBIMENTOS

Quando as obras ficarem concluídas, de acordo com o contrato, será lavrado um
Termo de Recebimento Provisório da mesma. Este Termo será elaborado em três vias de igual

teor, assinadas pela comissão de recebimento designada pela direção da PREFEITURA

MUNICIPAL DE SOBRAL, devendo a terceira via ser entregue ao construtor.
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O Termo de Recebimento definitivo das obras e serviços contratados será lavrado 90

(noventa) dias após o recebimento provisório, desde que tenham sido atendidas todas as

reclamações da fiscalização referentes a defeitos e imperfeições que venham a ser verificados

em qualquer elemento das obras e serviços executados.

À época do Recebimento definitivo deverão estar solucionadas todas as reclamações

porventura feitas quanto à falta de pagamento de operários, fornecedores de material e

prestadores de serviços empregados na edificação, inclusive no que disser respeito a

Previdência Social, CREA, CAU, FGTS, Imposto sobre Serviços, Imposto Sindical e PIS.

O Teimo de Recebimento definitivo será lavrado em três vias de igual teor, assinadas

pela comissão de recebimento designada pela direção da PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOBRAL, devendo a terceira via ser entregue ao construtor.

O prazo de responsabilidade civil pela execução e solidez da obra a que se refere o

artigo 1245 do Código Civil Brasileiro (5 anos), será contado a partir da data do Termo de

Recebimento definitivo.

- SUBEMPREITADAS

O construtor não poderá sub-empreitar as obras e serviços no seu todo, podendo fazê-

lo parcialmente para cada serviço, as consultas por escrito e aquiescência da PREFEITURA

MUNICIPAL DE SOBRAL. O fato do serviço ser executado por sub-empreiteiro não eximirá,

no entanto, o construtor de sua responsabilidade direta pelo serviço perante o proprietário.

- SEGUROS E ACIDENTES

Será exclusivamente da empreiteira a responsabilidade por quaisquer acidentes nos

trabalhos de execução das obras e serviços contratados, uso indevido de patentes registradas e,

ainda que resultante de caso infortuito e por qualquer causa, a destruição ou danificação da

obra em construção até a definitiva aceitação dela pela PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOBRAL.

_______
Caberão ao construtorÿ ainda, as indenizaçôes eventualmente devidas a terceiros por

fatos decorrentes dos serviços contratados, ainda que ocorridos na via pública.

- LICENÇAS E FRANQUIAS

O construtor é obrigado a obter todas as licenças, aprovações e franquias necessárias

aos serviços que contratar, pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis,

regulamentos e posturas referentes à obra e à segurança pública, bem como atender ao

pagamento de seguro de pessoal, despesas decorrentes das leis trabalhistas e impostos, de

consumo de água e energia e tudo o mais que diga respeito às obras e serviços contratados.
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Obriga-se, ainda, ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento de

multas porventura impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força de dispositivos

legais, sejam atribuídas ao proprietário.

A observância de leis, regulamentos e posturas a que se refere este item abrange

também as exigências do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

(CREA), especialmente no que se refere a colocação de placas contendo os nomes dos

profissionais responsáveis pelos projetos e pela execução das obras.

Os comprovantes dos pagamentos mencionados neste item LICENÇAS e

FRANQUIAS deverão ser exibidos à fiscalização mensalmente e por ocasião da emissão da

última fatura, sob pena de ter as faturas retidas até o cumprimento desta obrigação.

Os projetos aprovados pelos órgãos competentes, juntamente com o ‘HABITE-SE”,

serão fornecidos ao proprietário quando do recebimento provisório da obra.

- DISCREPÂNCIAS E INTERPRETAÇÕES

Para efeito de inteipretação entre os documentos contratuais, fica estabelecido que:

- Em caso de divergência entre o presente Caderno de Encargos e o Contrato de Serviços,

prevalecerá este último.

- Em caso de divergência, erro ou supressão de serviços entre o orçamento e qualquer um dos

projetos, prevalecerá o que demonstra neste último.

- Em caso de dúvidas quanto a interpretação deste Caderno de Encargos ou dos desenhos dos

projetos, a dúvida será"dirimida pela fiscalização.

- Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos dos projetos e as dimensões medidas em

escala, prevalecerão as primeiras.

- RECURSOS E ARBITRAGEM

De qualquer decisão da fiscalização sobre assuntos não previstos no presente Caderno,

nas especificações inerentes a cada obra ou no Contrato para execução dos serviços, caberá

recurso à direção da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, para a qual deverá apelar a
empreiteira todas as vezes que se julgue prejudicada.

1. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

Nas áreas onde se aplicarão os pilares de madeira e as jardineiras, deverá ser feita demolição

do piso existenete de modo que permita a execução dos serviços de escavação e concretagem.

Todo entulho gerado deverá ser carregado e transportado para local adequado.

2. ESTRUTURA EM PERGOLADO DE MADEIRA
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Os pergolados serão executados com linhas de madeira massaranduba e ficarão sob pilares de

madeira (20x20)cm. Terão espaçamento de 0,40m e receberão uma chapa de policarbonato

com declividade definida em projeto.

3.0 - ESTRUTURA PARA GARAGEM

As garagens serão executadas em tubo de aço galvanizado 2” e tela galvanizada

com malha quadrada 2” (5x5)cm, fixadas em base de concreto. Terá altura de l,90m com

porta, ferrolho e cadeado.

4.0 - PAINEL EM PRÉ-MOLDADO DE CONCRETO VAZADO (COBOGÓ)

Para a execução do painel de concreto vazado (cobogó) será necessário a fixação de

peifil I métalico em muro de alvenaria de pedia existente. Toda a superfície será nivelada com

uma cinta de concreto armado permitindo assim a fixação do perfil em chapas metálicas

(30x30)cm. Os perfis receberão pintura esmalte e posteriormente dará incío ao assentamento

das peçãs”dè cobogó conforme paginação do projeto de arquitetura.

5.0 - PISO INTERTRAVADQ

A pavimentação com blocos pré-moldados é de rápida execução, possui vida útil

longa, baixa manutenção e alta capacidade de drenagem das águas das chuvas. Neste sistema,

blocos modulares pré-moldados em concreto, com diversas formas, cores e texturas, são

justapostos e se mantêm fixos por conta do atrito da área lateral das peças em relação às

outras adjacentes. Com o travamento, a transferência de carga entre os blocos alivia as

pressões sobre o subleito e a base, reduzindo as possibilidades de defoimações da

pavimentação. As peças são assentadas sobre uma camada de areia ou pó de pedra espalhada

sobre o solo previamente compactado.

6.0 - GUARDA CORPO

Os corrimãos e guarda corpos deverão ser constituídos de estrutura tubular de ferro

galvanizado, com aplicação de fundo próprio para peças galvanizadas, tipo supergalvite e

pintura automotiva a ser aprovada pela FISCALIZAÇÃO.

Deverão ser instalados nos patamares, escadas e rampas guarda-corpo, com altura

de 105cm e longarinas horizontais (entre os montantes) com distância máxima de 15cm entre

a face externa das tubos, conforme demonstrado em projeto.

7.0 - MOBILIÁRIO URBANO

Deverão ser instalados nos locais indicados em projeto bancos de madeira com estrutura em

ferro fundido.
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8.0 - INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

- NORMAS GERAIS

A execução das instalações elétricas e de telecomunicações obedecerá rigorosamente

aos projetos fornecidos, suas especificações e detalhes, bem como a legislação técnica

brasileira em vigor (Normas ABNT-)e concessionárias locais (Coelce e Telemar/Oi).

O construtor deverá submeter, em tempo hábil, o (s) projeto(s) de instalações às

concessionárias ou entidades locais com jurisdição sobre o assunto, Qualquer alteração

imposta pela autoridade competente deverá ser aceita e comunicada à PREFEITURA

MUNICIPAL DE SOBRAL para que sejam feitas as retificações no(s) projeto(s).

A execução das instalações elétricas só poderá ser feita por profissionais devidamente

habilitados, cabendo ao construtor a total responsabilidade pelo perfeito funcionamento da

mesma.

Todas as instalações elétricas serão executadas com esmero e bom acabamento, com

todos os condutores, conduta e equipamentos cuidadosamente arrumados em posição e

firmemente ligados às estruturas de suporte e aos respectivos pertencentes, formando um

conjunto mecânica e eletricamente satisfatório e de boa aparência.

A fixação dos equipamentos a serem instalados será cuidadosamente executada para

que fiquem presos firmemente. Para isto, os meios de fixação ou suspensão deverão ser

condizentes com a natureza do suporte e com o peso e as dimensões do equipamento.

Os materiais a serem empregados na execução das instalações serão os rigorosamente

adequados à finalidade em vista e devem satisfazer âs especificações e normas da ABNT que

lhes sejam aplicáveis.

Cuidados especiais deverão ser tomados para proteção das partes vivas expostas dos

circuitos e do equipamento elétrico.

Para evitar contatos acidentais estas partes vivas devem ser cobertas com invólucro

protetor ou colocadas fora do alcance normal das pessoas não qualificadas. Também deverão

receber proteção as partes do equipamento elétrico que, em operação normal, possam produzir

faíscas, centelhas, partículas em fusão, etc.

Serão usados métodos de instalação adequados e materiais especiais quando a instalação tiver

que ser executada em:

- Lugares úmidos ou molhados.

- Locais expostos às intempéries ou ação de agentes corrosivos.

- Ambientes sujeitos a incêndios ou explosões, pela natureza da atmosfera local.

- Dependências onde os materiais fiquem sujeitos a temperatura excessivas.

As redes de tubulações, quadros, etc., deverão estar ligadas à terra por sistema independente

do "terra” do pára-raios(quando houver) o eletroduto de terra será executado de acordo com o

disposto no.item 13.5 da NBR 5410 ABNT e deverá apresentar a menor
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resistência possível de contato, sendo aconselhável não ultrapassai- o valor de 5 (cinco) ohms

com o condutor de terra desconectado. Após a execução da instalação esta resistência de

contato será medida, não podendo ser superior a 25 (vinte e cinco) ohms.

Antes da concretagem, a tubulação deverá estar perfeitamente fixada às formas e devidamente

obturada em suas extremidades livres, a fim de evitar penetração de detritos e umidade. Tal

precaução deverá também ser tomada quando da execução de qualquer serviço que possa

ocasionar a obstrução da tubulação.

As instalações elétricas e de telecomunicações só serão aceitas quando entregues em perfeitas

condições de funcionamento e ligadas às redes das concessionárias locais.

O construtor executará todos os trabalhos complementares da instalação elétrica ou correlato,

preparo, fechamento de recintos para cabines e medidores, aberturas e recomposição de

rasgos para condutos e canalizações e todos os arremates decorrentes

da instalação elétrica.

- CONDUTORES

Os condutores serão instalados de forma a não ficarem submetidos a esforços mecânicos

incompatíveis com a sua resistência ou com a do isolamento ou revestimento. Nas deflexões

serão curvados com raios maiores ou iguais ao mínimo admitido para o seu tipo.

Todas as emendas dos computadores serão feitas nas caixas, não se permitindo, em nenhum

caso, emendas dentro dos eleíroduios. Serão executados de modo a assegurarem contato

elétrico perfeito por meio de conectores. O isolamento das emendas e derivações deverá

manter as mesmas características dos condutores usados.

Os valores acima deverão ser determinados estando todos os quadros ou painéis de

distribuição, porta fusíveis, chaves e dispositivos de proteção em seus lugares. Caso estejam

conectados os aparelhos de iluminação e de utilização (consumidores) em geral, a resistência

mínima permitida será a metade do valor especificado acima.

Os condutores de terra deverão ser retos, sem emendas e ter o menor comprimento possível.

Não-devem conter.chaves ou quaisquer dispositivos de interrupção e devem ser devidamente

protegidos por eletrodutos rígidos ou flexíveis nos trechos em que possam sofrer danificações

mecânicas. Poderão ou não fazer parte do cabo alimentador do equipamento fixo, desde que

observadas as condições já referidas neste item.

Em equipamentos elétricos fixos e suas estruturas as partes metálicas expostas que, em

condições normais, não estejam sob tensão, deverão ser ligadas a terra quando:

- O equipamento estiver ao alcance de uma pessoa sobre piso de terra, ladrilhos, cimento ou

materiais semelhantes.

- O equipamento for suprido por meio de instalação em condutos metálicos.

- O equipamento estiver instalado em local úmido.

- O equipamento estiver instalado em contato com a estrutura metálica ou sobre ela.
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- O equipamento opere com um terminal a mais de 150 Volts contra a terra.

As partes metálicas dos equipamentos a seguir discriminados que em condições normais não

estejam sob tensão devem ser ligadas à terra:

- Caixas de equipamentos de controle ou proteção de motores.

- Equipamentos elétricos de elevadores e guindastes.

- Carcaças de geradores e motores de instrumentos musicais amperados eletricamente, exceto

a do gerador quando efetivamente isolado da terra e do motor que o aciona.

- Estruturas de quadros de distribuição ou de medição.

O condutor de ligação à terra deverá ser preso ao equipamento por braçadeiras, orelhas,

conectores, ou qualquer, meio mecânico conveniente, que assegure o contato elétrico perfeito

e permanente. Não deverão ser usados dispositivos que dependam do uso de solda de estanho.

A enfiação só será executada após o revestimento completo das paredes, tetos e pisos, quando

serão retiradas as obstruções das tubulações e após colocação das esquadrias. Toda a

tubulação será limpa e seca pela passagem de buchas embebidas em verniz isolante ou

parafina. Para facilitar a enfiação os condutores deverão ser lubrificados com talco ou

parafina.

- ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL

Os eletrodutos rígidos roscáveis deverão ser emendados por meio de luva atarraxadas em

ambas as extremidades a.serem ligadas. Estas extremidades serão introduzidas na luva até se

tocarem, o que assegurará a continuidade da superfície interna da canalização.

Poderão também ser emendados por outro processo que garanta continuidade elétrica,

resistência mecânica igual a do tubo sem emenda, vedação equipamento à da luva e

continuidade da superfície interna.

Não será empregadas curvas com reflexão maior que 90 graus.

- CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO

Cabo de cobre flexível isolado, conforme projeto, antichama, 750V.

A instalação, quando concluída, deverá estar livre de curtos circuitos e de "terras" não

previstas nesta especificação. Para ensaio, são indicados os seguintes dados de resistência, de

isolamento, que assegurarão um fator de segurança razoável:

- CABO CORDPLAST

Cabo PP Cordplast 3 x 2,50mm2.

- HASTE COPPERWELD 5/8" x 3,00m

Elétrodos de terra: o número de eletrodos de terra depende da característica do solo;

a resistência de terra não poderá ser superior a 10 Ohms em qualquer época do ano, medida
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por aparelhos e métodos adequados. Os eletrodos e os condutores necessitam ficar afastados

das fundações no mínimo 50 cm. Os eletrodos de terra deverão estar situados em solos

úmidos, de preferência próximos a lençol freático, evitando, entretanto, locais onde possa

haver substâncias corrosivas.

-CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA

Caixa de inspeção em alvenaria de tijolo maciço ou furado 40 x 40 x 60cm, revestida

internamente com barra lisa, dosada com cimento e areia, traço 1:4, com espessura de 2cm,

com tampa pré-moldada de concreto armado 15MPa tipo C, incluso escavação e confecção.

9.0 - ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA

É o gerenciamento completo da obra, seja ela de pequeno, médio ou grande porte. A

obra será acompanhada diretamente por um engenheiro civil ou arquiteto.

Cada etapa será executada rigorosamente conforme todos os projetos, orçamentos e

especificações técnicas aprovadas pelo cliente;

tiarantia de um serviço de qualidade;

Cumprimento dos prazos pré-estabelecidos.

Segurança da obra(vigiiância).

Sobral, 20 de novembro de 2019.

José

Eng. Civil Ò&A- 52694
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